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Despacho	-	SEI

Processo	nº	23860.006323/2026-20

Interessado:	Comissão	Processo	Seletivo	nº	04/2026

Uberlândia,	data	da	assinatura.

	

A	 comissão	 do	 processo	 seletivo	 para	 nomeação	 de	 Função	 Gratificada	 da	UNIDADE	DE	 GESTÃO	DA
PESQUISA	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	de	Uberlândia,	instituída	pela	Portaria	-	SEI	nº	117,	de	25
de	março	de	2026,	considerando	a	necessidade	de	complementação	ao	edital	do	Processo	Seletivo	Interno	nº	04/2026
de	modo	a	fundamentar	plena	atuação	do	exercício	do	cargo,	resolve:

Art.	 1º:	 Incluir,	 na	 seção	 de	 nº	 6,	 "DOS	 REQUISITOS	 OBRIGATÓRIOS",	 o	 seguinte	 item	 e	 seus
respectivos	incisos:

6.2	Os	candidatos	devem	preencher	os	demais	requisitos	obrigatórios:

I	-	Não	ser	CEO	de	empresa	de	tecnologia	ou	de	inovação	tecnológica;

II	-	Não	ser	colaborador	em	atividade	de	empresa	da	área	da	indústria	farmacêutica;

III	-	Não	se	configurar	como	investigador	principal	(P.I.)	de	pesquisa	clínica	em	andamento;

IV	-	Não	ser	coordenador	ou	membro	de	Centro	de	Pesquisa	Clínica	de	instituição	externa	à	UFU.

	

Art.	2º:	Mantêm-se	inalteradas	as	demais	disposições	do	edital.

Art.	3º:	As	alterações	passam	a	valer	a	partir	da	data	de	assinatura	do	documento.

	

Determino	a	publicação	deste	despacho	para	ciência	dos	interessados.

	

(assinado	eletronicamente)
Deniel	Gomes	Frutuoso

Psicólogo	Organizacional	e	do	Trabalho
Unidade	de	Desenvolvimento	de	Pessoal

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Deniel	Gomes	Frutuoso,	Psicólogo(a),	em	30/03/2026,	às	18:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59469589	e	o	código
CRC	F8C7BE11.

Referência:	Processo	nº	23860.006323/2026-20 SEI	nº	59469589
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